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Lei Nº 2.643 de 26 de setembro 2013 / Lei Nº 2.705 de 21 julho de 2014

do Município de  Ibiporã

 
Contratos

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ.
PROC. ADM. Nº. 187/2018 – Pregão Nº. 101/2018 – CONTRATO Nº. 001/2019.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a contratação de empresa especializada em integração de estágios para atender o Município.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- reajuste nos valores das Bolsas Estágio no percentual de 0,5775% (cinquenta e sete centésimos e setenta e cinco por cento) sobre o salário mínimo de Jan/2020, sendo o acréscimo vigente a 
partir de 01 de Fevereiro de 2020, conforme Medida Provisória nº 919 de 30 de janeiro de 2020 e Portaria SEPRT nº 3659 de 10 de fevereiro de 2020, tendo em vista que os valores do referido 
pregão tem como base o salário mínimo, ficam da seguinte forma:
- Item 01 – passando o valor anual de R$8.336,86 para R$8.385,12 referente reajuste da bolsa/mês de R$692,66(Seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e seis centavos) para o valor de 
R$698,76 (Seiscentos e noventa e oito reais e setenta e seis centavos);
- Item 02 – passando o valor anual de R$12.505,40 para R$12.577,62 referente reajuste da bolsa/mês de R$1.039,00 (Um mil e trinta e nove reais) para o valor de R$1.045,00 (Um mil e quarenta 
e cinco reais);
- Item 03 – passando o valor anual de R$8.336,86 para R$8.385,12 referente reajuste da bolsa/mês de R$692,66 (Seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e seis centavos) para R$698,76 
(Seiscentos e noventa e oito reais e setenta e seis centavos);
- Item 04 – passando o valor anual de R$12.505,40 para R$12.577,62 referente reajuste da bolsa/mês de R$1.039,00 (Um mil e trinta e nove reais) para o valor de R$1.045,00 (Um mil e quarenta 
e cinco reais);
- Totalizando um acréscimo proporcional à 11/12 anual no valor do contrato de R$10.601,31 (Dez mil, seiscentos e um reais e trinta e um centavos), referente ao reajuste do valor das 
Bolsas Estágio que acompanha o salário mínimo nacional, de acordo com o item 06, subitem 6.1., do Termo de Referência do referido edital, valor esse que passa a vigorar a partir do mês 
Fevereiro/2020.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 18 de fevereiro de 2020.
                

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

 
Gestão de Pessoas

EDITAL Nº. 020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, no uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica do Município de Ibiporã, artigo 64 e seus incisos, 

RESOLVE:
                                         Art. 1º RETIFICAR o Edital nº 016, de 07 de fevereiro de 2020, publicado no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 07 de fevereiro de 2020, que divulga o RESUL-
TADO OBTIDO NO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO REFERENTE AOS ANOS DE 2018 E 2019. 
Onde se lê: 

10221 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE DEFERIDO DEFERIDO

28881 JANAINA VANESSA DA SILVA INDEFERIDO DEFERIDO

21231 MARCIA CRISTINA DE SOUZA DEFERIDO DEFERIDO
Leia-se:

10221 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE INDEFERIDO INDEFERIDO

28881 JANAINA VANESSA DA SILVA DEFERIDO DEFERIDO

21231 MARCIA CRISTINA DE SOUZA INDEFERIDO INDEFERIDO
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ZAPPAROLI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

(Interino)

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

PORTARIA N°. 131, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que dispõe o 
artigo 64 da Lei Municipal nº 2.432/2010 e suas alterações, que trata do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Ibiporã, 

RESOLVE:
Art.1º Designar a servidora DANIELE ALINE BALESTRE, matrícula 3711.1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, sendo este, 01 (um) padrão de 20 (vinte) horas semanais, 
para desempenhar a função de Coordenadora Pedagógica do Ensino Fundamental da Escola Municipal Professora Aldivina Moreira De Paula - Ensino Fundamental, com carga horária de 40 
(quarenta) horas, a partir de 01 de fevereiro de 2020.
Art.2º Atribui à servidora ora designada, 100% (cem por cento) sobre seu vencimento básico e gratificação de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento inicial da carreira do Professor 
estabelecido na tabela de vencimentos constante do Anexo IV da Lei Municipal nº 2.432/2010 e suas alterações.
Art.3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
RGARETH RODRIGUES COLONIEZI

PAULO ROBERTO ZAPPAROLI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

(Interino)

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município
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MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

 
Licitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Torno público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 128/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 – PMI,  referente à aquisição de equipamentos de fisioterapia, com 
fundamento no disposto no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal Nº 8.666/93, HOMOLOGO o procedimento licitatório supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO das empresas AFB PRIME 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI, vencedora do lote 06, no valor total de R$ 879,60; AGNUS COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EIRELI, vencedora dos lotes 09, 17 e 26, no valor total de R$ 2.949,70; BIG BALL SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA, vencedora dos lotes 07, 10, 11, 12, 13 e 18, no valor total de R$ 
3.077,80; MONICA REGINA DE MELLO FARIA - ME, vencedora dos lotes 23 e 24, no valor total de R$ 865,58; MUNIZ & ROCHA LTDA - ME, vencedora dos lotes 02, 14, 15 e 25 no valor total 
de R$ 1.680,60; RANGEL HOSPITALAR EIRELI, vencedora dos lotes 01 e 05 no valor total de R$ 1.260,00; SALVI, LOPES E CIA LTDA - ME, vencedora dos lotes 08 e 19, no valor total de R$ 
475,93 e SÃO BERNARDO COMÉCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - EPP, vencedora dos lotes 03, 04, 16, 20 e 22, no valor total de R$ 2.174,48. 
Ibiporã, 18 de fevereiro de 2020. 

JOÃO TOLEDO COLONIEZI 
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Torno público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 106/2019 - PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2019 – PMI, referente à contratação 
de pessoa jurídica para confecção, fornecimento e instalação de abrigos para pontos de ônibus, com fundamento no disposto no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO da empresa METALFLEX LTDA, vencedora do item 01 do lote 01, no valor total de R$ 610.000,00. 
Ibiporã, 18 de fevereiro de 2020. 

JOÃO TOLEDO COLONIEZI 
Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020– PMI, Processo Administrativo nº 165/2019, ref. à  contratação de empresa 
especializada no fornecimento, troca, instalação e realização de serviços correlacionados à manutenção de vidros e espelhos O Edital poderá ser obtido através do site: www.ibipora.
pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. 
Ibiporã, 19 de fevereiro de 2020. 

João Toledo Coloniezi 
Prefeito Municipal.

O JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ é uma publicação
sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ

(CNPJ 76.244.961/0001-03)

Núcleo de Comunicação Social
Chefe do Núcleo : Marlon Dias Pereira
Jornalista: Caroline Vicentini 
Diagramação: Mariana Mazzi Maldi

Contato: (043) 3178 8440
e-mail: atosoficiais@ibipora.pr.gov.br
www.ibipora.pr.gov.br/atos-oficiais


		2020-02-19T17:05:04-0300




